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BRAGANÇA PAULISTA-SP
2ª VARA CÍVEL

JUIZ DE DIREITO – DR. FREDERICO LOPES AZEVEDO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTE-
RESSADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS, expedido nos autos da
ação de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA, requerida por UBALDO
NÓBREGA PORTO e sua esposa NILDA BENEDITA FERREIRA
COUTINHO PORTO, com prazo de 30 (trinta) dias, processo nº
1007387-77.2022.8.26.0099. O Dr. FREDERICO LOPES AZEVEDO,
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da comarca de Bragança Paulista/SP.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que por este r. Juízo e Cartório desta Vara, tramita ação de
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA requerida pelos Autores, na qual alega
que mantêm e exercem os direitos de posse há mais de 10 (dez) anos, por
si só, onde estabeleceram moradia, de forma mansa, pacífica, contínua,
sem oposição e com “animus domini”, sobre UM IMÓVEL com a área
total de 986,67 m² (novecentos e oitenta e seis metros e sessenta e sete
decímetros quadrados), situado no Bairro Bom Retiro dos Mourão, neste
Município e Comarca de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, cujas
medidas constam do mapa e memorial descritivo acostados aos autos, com
as seguintes características, divisas e confrontações: “UM IMÓVEL: com
área total de 968,67 m² (novecentos e sessenta e oito metros e ses-
senta e sete decímetros quadrados), situado no Bom Retiro dos Mourão,
neste município e comarca de Bragança Paulista – SP, o imóvel fica
equidistante a 5,4 Km da Rodovia Aldo Bolini, onde as Estradas não fe-
cham o quarteirão devido as características do local e não é possível indi-
cas o lado em que o imóvel se encontra em razão das peculiaridades do
local, Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice LPRL-M-1461, de
coordenas (Longitude: -46°29’55,978", Latitude: -22°57’32,629" e Alti-
tude 846,43 m); Cerca; deste. Segue confrontando com o imóvel da pro-
priedade de Luciana Aparecida de Moraes e Valdir Antonio de Moraes,
com os seguintes azimutes e distâncias: 136°33’ e 24,03 m até o vértice

LPRL-M-1462, (Longitude: -46°26’55,398", Latitude: -22°57’33,196" e
Altitude: 851,91 m); 133°31" e 19,88 m até o vértice LPRL-M-1463,
(Longitude: -46°29’54,982", Latitude: -22°57’33,641" e Altitude: 848,30
m); Cerca, deste, segue confrontando com o imóvel da propriedade de
Lourdes Aparecida Bueno e José Pereira Bueno, com os seguintes
azimutes e distâncias: 221°54’ e 21,50 m até o vértice LPRL-M-1464,
(Longitude: -46°29’55,396", Latitude: -22°57’34,161" e Altitude: 859,53
m); Cerca; deste, segue confrontando com o imóvel da propriedade de
Antonio Adão Brajão, com os seguintes azimutes e distâncias: 315°48’ e
39,52 m até o vértice LPRL-M-1465, (Longitude: -46°29’56,363", Lati-
tude: -22,57’33,240" e Altitude: 849,07 m); 316°58’ e 11,15 m aé o
vértice LPRL-M-1466, (Longitude: -46°29’56,630", Latitude: -
22°57’32,975" e Altitude: 843,63 m); Cerca; deste, segue confrontando
com o imóvel da propriedade de Eliceu Padilha de Oliveira e Hilda
Maria da Silva, com os seguintes azimutes e distâncias: 61°02’ e 14,42 m
até o vértice LPRL-M-1467, (Longitude: -46°29’56,187", Latitude: -
22°57’32,748 e Altitude: 845,68 m); 58°24’ e 6,99 m até o vértice LPRL-
M-1461, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas
aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro ten-
do como datum o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas
cartesianas locais, referenciada ao Sistema Geodésico Local (SGL-SIGEF).
Todos os azimutes foram calculados pela fórmula do Problema Geodésico
Inverso (Puissant). Perímetro e Distâncias foram calculados pelas coorde-
nadas cartesianas geocêntricas.” E pelo presente edital, ficam citados os
terceiros interessados incertos e desconhecidos, para responderem os ter-
mos da sobredita ação, bem como para que, no prazo de 15 (quinze) dias
CONTESTEM, querendo, a presente ação, ficando advertidos de que
inexistindo contrariedade, presumir-se-ão verdadeiros todos os fatos ale-
gados pelos Autores. E para que chegue ao conhecimento de todos e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital
com prazo de 30 dias, que será publicado e afixado na forma da Lei.
Bragança Paulista, .... de .......... de 2023.                                      (26 e 2/9)

BRAGANÇA PAULISTA-SP
2ª VARA CÍVEL

JUIZ DE DIREITO – DR. FREDERICO LOPES AZEVEDO.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSA-
DOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS, expedido nos autos da ação de
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA, requerida por OLIVEIROS OLIVEIRA
DE ALMEIDA, com prazo de 30 (trinta) dias, processo nº 1010511-
68.2022.8.26.0099. O Dr. FREDERICO LOPES AZEVEDO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da comarca de Bragança Paulista/SP. FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este r. Juízo e Cartório desta Vara, tramita ação de USUCAPIÃO EXTRAOR-
DINÁRIA requerida pelo Autor, na qual alega que mantém e exerce os direitos
de posse há mais de 15 (quinze) anos, por si e por seus antecessores, de forma
mansa, pacífica, contínua, sem oposição e com “animus domini”, sobre UM
IMÓVEL RURAL medindo de 11,5783 ha, situado na Estrada Municipal Ge-
raldo Alves da Silva, s/nº, Bairro Boa Vista, Município e Comarca de Bragança
Paulista, Estado de São Paulo, CEP: 12915-500, cujas medidas constam do
mapa e memorial descritivo acostados aos autos, com as seguintes característi-
cas, divisas e confrontações: “Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice
CPK-M-1150, de coordenadas (Longitude: -46°29’48,009", Latitude: -
22°59’38,353" e Altitude: 931,50 m); deste, segue confrontando com o imóvel
da propriedade de Vera Lúcia Cegal; com os seguintes azimutes e distâncias:
182°24' e 5,63 m até o vértice LPRL-V-0001, (Longitude: -46°29’48,030",
Latitude: -22°59’38,471" e Altitude: 931,43 m);  203°09' e 212,89 m até o
vértice CPK-M-1160, (Longitude: -46°29’51,030", Latitude: -22°59’44,871"
e Altitude: 868,12 m);  203°22' e 6,03 m até o vértice PRL-V-0002, de
coordenadas (Longitude: -46°29’51,116", Latitude: -22°59’45,050" e Altitu-
de: 869,84 m); 72°09' e 17,56 m até o vértice LPRL-V-0003, de coordenadas
(Longitude: -46°29’50,529", Latitude: -22°59’44,875" e Altitude: 869,80 m);
67°08' e 12,27 m até o vértice LPRL-V-0004, de coordenadas (Longitude: -
46°29’50,132", Latitude: -22°59’44,720" e Altitude: 870,15 m); 69°27' e
17,19 m até o vértice LPRL-V-0005, de coordenadas (Longitude: -
46°29’49,567", Latitude: -22°59’44,524" e Altitude: 871,00 m); 77°18' e
10,22 m até o vértice LPRL-V-0006, de coordenadas (Longitude: -
46°29’49,217", Latitude: -22°59’44,451" e Altitude: 871,11 m); 89°41' e
11,45 m até o vértice LPRL-V-0007, de coordenadas (Longitude: -
46°29’48,815", Latitude: -22°59’44,449" e Altitude: 871,43 m); 96°24' e 6,33
m até o vértice LPRL-V-0008, (Longitude: -46°29’48,594", Latitude: -
22°59’44,472" e Altitude: 871,95 m);  102°32' e 9,63 m até o vértice LPRL-
V-0009, (Longitude: -46°29’48,264", Latitude: -22°59’44,540" e Altitude:
871,70 m); 104°23' e 8,29 m até o vértice LPRL-V-0010, (Longitude: -
46°29’47,982", Latitude: -22°59’44,607" e Altitude: 871,55 m); 104°08' e
8,31 m até o vértice LPRL-V-0011, (Longitude: -46°29’47,699", Latitude: -
22°59’44,673" e Altitude: 871,70 m); 102°56' e 14,15 m até o vértice LPRL-
V-0012, (Longitude: -46°29’47,215", Latitude: -22°59’44,776" e Altitude:
871,91 m); 96°13' e 7,11 m até o vértice LPRL-V-0013, (Longitude: -
46°29’46,967", Latitude: -22°59’44,801" e Altitude: 872,16 m); 94°14' e
8,74 m até o vértice LPRL-V-

0014, (Longitude: -46°29’46,661", Latitude: -22°59’44,822" e Altitude:
872,46 m); 85°59' e 9,68 m até o vértice LPRL-V-0015, de coordenadas
(Longitude: -46°29’46,332", Latitude: -22°59’44,800" e Altitude: 872,69 m);
93°43' e 10,90 m até o vértice LPRL-V-0016, de coordenadas (Longitude: -
46°29’45,940", Latitude: -22°59’44,823" e Altitude: 873,23 m); 103°35' e
9,55 m até o vértice LPRL-V-0017, de coordenadas (Longitude: -46°29’45,614",
Latitude: -22°59’44,896" e Altitude: 875,26 m); 110°23' e 6,72 m até o vérti-
ce LPRL-V-0018, de coordenadas (Longitude: -46°29’45,393", Latitude: -
22°59’44,972" e

Altitude: 875,90 m); 116°41' e 8,35 m até o vértice LPRL-V-0019, de
coordenadas (Longitude: -46°29’45,131", Latitude: -22°59’45,094" e Altitu-
de: 876,32 m); 116°57' e 10,99 m até o vértice LPRL-V-0020, (Longitude: -
46°29’44,787", Latitude: -22°59’45,256" e Altitude: 877,27 m); 116°30' e
8,75 m até o vértice LPRL-V-0021, (Longitude: -46°29’44,512", Latitude: -
22°59’45,383" e Altitude: 878,16 m); 116°29' e 11,52 m até o vértice LPRL-
V-0022, (Longitude: -46°29’44,150", Latitude: -22°59’45,550" e Altitude:
879,32 m); 112°58' e 7,33 m até o vértice LPRL-V-0023, (Longitude: -
46°29’43,913", Latitude: -22°59’45,643" e Altitude: 881,24 m); 111°19' e
5,84 m até o vértice LPRL-V-0024, (Longitude: -46°29’43,722", Latitude: -
22°59’45,712" e Altitude: 882,94 m); 107°46' e 6,55 m até o vértice LPRL-
V-0025, (Longitude: -46°29’43,503", Latitude: -22°59’45,777" e Altitude:
884,01 m); 106°15' e 13,62 m até o vértice LPRL-V-0026, (Longitude: -
46°29’43,044", Latitude: -22°59’45,901" e Altitude: 886,94 m); 106°40' e
12,01 m até o vértice LPRL-V-0027, (Longitude: -46°29’42,640", Latitude:
-22°59’46,013" e Altitude: 888,88 m); 108°31' e 10,75 m até o vértice LPRL-
V-0028, (Longitude: -46°29’42,282", Latitude: -22°59’46,124" e Altitude:
891,62 m); 114°22' e 11,26 m até o vértice LPRL-V-0029, (Longitude: -
46°29’41,922", Latitude: -22°59’46,275" e Altitude: 890,29 m); 116°58' e
10,58 m até o vértice LPRL-V-0030, (Longitude: -46°29’41,591", Latitude:
-22°59’46,431" e Altitude: 893,24 m); 115°36' e 10,68 m até o vértice LPRL-
V-0031, (Longitude: -46°29’41,253", Latitude: -22°59’46,581" e Altitude:
894,12 m); 109°58' e 9,73 m até o vértice LPRL-V-0032, (Longitude: -
46°29’40,932", Latitude: -22°59’46,689" e Altitude: 894,78 m); 103°02' e
9,41 m até o vértice LPRL-V-0033, (Longitude: -46°29’40,610", Latitude: -
22°59’46,758" e Altitude: 896,60 m); 96°32' e 7,28 m até o vértice LPRL-V-
0034, (Longitude: -46°29’40,356", Latitude: -22°59’46,785" e Altitude: 897,81
m); 92°32' e 3,48 m até o vértice LPRL-V-0035, (Longitude: -46°29’40,234",
Latitude: -22°59’46,790" e Altitude: 899,51 m); 88°29' e 7,01 m até o vértice
LPRL-V-0036, (Longitude: -46°29’39,988", Latitude: -22°59’46,784" e Alti-
tude: 899,74 m); 81°34' e 6,51 m até o vértice LPRL-V-0037, (Longitude: -
46°29’39,762", Latitude: -22°59’46,753" e Altitude: 900,02 m); 80°46' e
6,15 m até o vértice LPRL-V-0038, (Longitude: -46°29’39,549", Latitude: -
22°59’46,721" e Altitude: 900,17 m); 75°35' e 8,53 m até o vértice LPRL-V-
0039, (Longitude: -46°29’39,259", Latitude: -22°59’46,652" e Altitude: 900,25
m);  65°21' e 5,61 m até o vértice V-0040, (Longitude: -46°29’39,080",
Latitude: -22°59’46,576" e Altitude: 901,17 m); 152°11' e 2,99 m até o vérti-
ce CPK-M-2554, (Longitude: -46°29’39,031", Latitude: -22°59’46,662" e
Altitude: 901,17 m); deste, segue confrontando com o imóvel da propriedade
de Dorival de Paula Lima; com o seguinte azimute e distância: 240°26' e
54,13 m até o vértice CPK-M-2553, (Longitude: -46°29’40,684", Latitude: -
22°59’47,530" e Altitude: 887,44 m); deste, segue confrontando com o imóvel
da propriedade de Neide Aparecida Silva e Luiz Dorigo; com os seguintes
azimutes e distâncias: 280°58' e 151,77 m até o vértice CPK-M-2552, (Lon-
gitude: -46°29'45,915", Latitude: -22°59’46,591" e Altitude: 865,31 m); 177°10'
e 68,69 m até o vértice CPK-M-2551, (Longitude: -46°29’45,796", Latitude:
-22°59’48,821" e Altitude: 849,39 m); 176°20' e 12,49 m até o vértice CPK-
M-2550, (Longitude: -46°29’45,768", Latitude: -22°59’49,226" e Altitude:
849,39 m); deste, segue confrontando com o imóvel da propriedade de Dorival
de Paula Lima; com os seguintes azimutes e distâncias: 202°10' e 48,31 m até
o vértice CPK-M-2549, (Longitude: -46°29’46,408", Latitude: -22°59’50,680"

e Altitude: 838,57 m); 216°34' e 46,36 m até o vértice CPK-M-2548, (Longi-
tude: -46°29’47,378", Latitude: -22°59’51,890" e Altitude: 835,24 m); 202°28'
e 64,36 m até o vértice CPK-M-2547, (Longitude: -46°29’48,242", Latitude:
-22°59’53,823" e Altitude: 833,96 m); deste, segue confrontando com o imó-
vel da propriedade de Valter Rossi e Luzia Aparecida de Oliveira Rossi;
com os seguintes azimutes e distâncias: 320°49' e 114,17 m até o vértice CPK-
M-2546, (Longitude: -46°29’50,774", Latitude: -22°59’50,946" e Altitude:
840,11 m); 313°24' e 73,95 m até o vértice CPK-M-2545, (Longitude: -
46°29’52,660", Latitude: -22°59’49,294" e Altitude: 851,19 m); 295°02' e
5,82 m até o vértice CPK-M-2544, (Longitude: -46°29’52,845", Latitude: -
22°59’49,214" e Altitude: 851,71 m); 305°44' e 49,55 m até o vértice CPK-
M-2543, (Longitude: -46°29’54,257", Latitude: -22°59’48,273" e Altitude:
856,08 m); 305°26' e 115,09 m até o vértice CPK-M-

2542, (Longitude: -46°29’57,549", Latitude: -22°59’46,104" e Altitude:
883,54 m); 251°10' e 99,09 m até o vértice CPK-M-2541, (Longitude: -
46°30’00,842", Latitude: -22°59’47,143" e Altitude: 934,50 m); deste, segue
confrontando com o imóvel da propriedade de Luiz Dorigo; com o seguinte
azimute e distância: 305°55' e 152,51 m até o vértice CPK-M-2540, (Longi-
tude: -46°30’05,178", Latitude: -22°59’44,235" e Altitude: 965,13 m); deste,
segue confrontando com o imóvel da propriedade de Luiz Silvério; com o
seguinte azimute e distância: 30°44' e 60,57 m até o vértice CPK-M-2539,
(Longitude: -

46°30’04,091", Latitude: -22°59’42,543" e Altitude: 954,33 m); deste,
segue confrontando e fazendo

frente para a Estrada Municipal Geraldo Alves da Silva; com os se-
guintes azimutes e distâncias: 83°19' e 2,64 m até o vértice LPRL-P-0170,
(Longitude: -46°30’03,999", Latitude: -22°59’42,533" e Altitude:

953,68 m); 84°46' e 5,41 m até o vértice LPRL-P-0171, (Longitude: -
46°30’03,810", Latitude: -22°59’42,517" e Altitude: 952,82 m); 79°17' e
8,61 m até o vértice LPRL-P-0172, (Longitude: -46°30’03,513", Latitude: -
22°59’42,465" e Altitude: 951,40 m); 82°01' e 27,73 m até o vértice LPRL-
P-0173, (Longitude: -46°30’02,549", Latitude: -22°59’42,340" e Altitude:
949,39 m); 84°45' e 5,72 m até o vértice LPRL-P-0174, (Longitude: -
46°30’02,349", Latitude: -22°59’42,323" e Altitude: 948,77 m); 79°43' e
7,93 m até o vértice LPRL-P-0175, (Longitude: -46°30’02,075", Latitude: -
22°59’42,277" e Altitude: 948,40 m); 76°34' e 14,58 m até o vértice LPRL-
P-0176, (Longitude: -46°30’01,577", Latitude: -22°59’42,167" e Altitude:
947,59 m); 77°03' e 5,50 m até o vértice LPRL-P-0177, (Longitude: -
46°30’01,389", Latitude: -22°59’42,127" e Altitude: 947,48 m); 79°03' e
19,93 m até o vértice LPRL-P-0178, (Longitude: -46°30’00,702", Latitude:
-22°59’42,004" e Altitude: 945,81 m); 78°26' e 11,37 m até o vértice LPRL-
P-0179, (Longitude: -46°30’00,311", Latitude: -22°59’41,930" e Altitude:
945,20 m); 78°43' e 14,00 m até o vértice LPRL-P-0180, (Longitude: -
46°29’59,829", Latitude: -22°59’41,841" e Altitude: 944,60 m); 78°32' e
16,89 m até o vértice LPRL-P-0181, (Longitude: -46°29’59,248", Latitude:
-22°59’41,732" e Altitude: 943,83 m); 78°09' e 13,94 m até o vértice LPRL-
P-0182, (Longitude: -46°29’58,769", Latitude: -22°59’41,639" e Altitude:
943,03 m); 75°35' e 14,59 m até o vértice LPRL-P-0183, (Longitude: -
46°29’58,273", Latitude: -22°59’41,521" e Altitude: 942,83 m); 75°21' e
11,07 m até o vértice LPRL-P-0184, (Longitude: -46°29’57,897", Latitude:
-22°59’41,430" e Altitude: 942,42 m); 76°22' e 11,37 m até o vértice LPRL-
P-0185, (Longitude: -46°29’57,509", Latitude: -22°59’41,343" e Altitude:
942,05 m); 77°09' e 14,81 m até o vértice LPRL-P-0186, (Longitude: -
46°29’57,002", Latitude: -22°59’41,236" e Altitude: 941,92 m); 81°35' e
8,21 m até o vértice LPRL-P-0187, (Longitude: -46°29’56,717", Latitude: -
22°59’41,197" e Altitude: 941,72 m); 86°51' e 8,42 m até o vértice LPRL-P-
0188, (Longitude: -46°29’56,422", Latitude: -22°59’41,182" e Altitude: 941,50
m); 87°30' e 5,65 m até o vértice LPRL-P-0189, (Longitude: -46°29’56,224",
Latitude: -22°59’41,174" e Altitude: 941,52 m); 85°29' e 11,37 m até o vérti-
ce LPRL-P-0190, (Longitude: -46°29’55,826", Latitude: -22°59’41,145" e
Altitude: 941,53 m); 85°54' e 5,60 m até o vértice LPRL-P-0191, (Longitude:
-46°29’55,630", Latitude: -22°59’41,132" e Altitude: 941,49 m); 85°56' e
13,93 m até o vértice LPRL-P-0192, (Longitude: -46°29’55,142", Latitude:
-22°59’41,100" e Altitude: 941,31 m); 83°45' e 14,73 m até o vértice LPRL-
P-0193, (Longitude: -46°29’54,628", Latitude: -22°59’41,048" e Altitude:
941,30 m); 72°02' e 2,69 m até o vértice LPRL-P-0194, (Longitude: -
46°29’54,538", Latitude: -22°59’41,021" e Altitude: 941,41 m); 69°47' e
8,38 m até o vértice LPRL-P-0195, (Longitude: -46°29’54,262", Latitude: -
22°59’40,927" e Altitude: 940,91 m); 67°54' e 14,23 m até o vértice LPRL-
P-0196, (Longitude: -46°29’53,799", Latitude: -22°59’40,753" e Altitude:
940,57 m); 64°28' e 14,42 m até o vértice LPRL-P-0197, (Longitude: -
46°29’53,342", Latitude: -22°59’40,551" e Altitude: 940,55 m); 63°07' e
13,95 m até o vértice LPRL-P-0198, (Longitude: -46°29’52,905", Latitude:
-22°59’40,346" e Altitude: 940,33 m); 64°21' e 13,93 m até o vértice LPRL-
P-0199, (Longitude: -46°29’52,464", Latitude: -22°59’40,150" e Altitude:
939,84 m); 61°34' e 14,41 m até o vértice LPRL-P-0200, (Longitude: -
46°29’52,019", Latitude: -22°59’39,927" e Altitude: 938,86 m); 63°11' e
11,94 m até o vértice LPRL-P-0201, (Longitude: -46°29’51,645", Latitude:
-22°59’39,752" e Altitude: 937,74 m); 65°40' e 16,66 m até o vértice LPRL-
P-0202, (Longitude: -46°29’51,112", Latitude: -22°59’39,529" e Altitude:
936,71 m); 66°59' e 11,57 m até o vértice LPRL-P-0203, (Longitude: -
46°29’50,738", Latitude: -22°59’39,382" e Altitude: 936,14 m); 67°00' e
11,82 m até o vértice LPRL-P-0204, (Longitude: -46°29’50,356", Latitude:
-22°59’39,232" e Altitude: 935,20 m); 67°32' e 11,68 m até o vértice LPRL-
P-0205, (Longitude: -46°29’49,977", Latitude: -22°59’39,087" e Altitude:
934,61 m); 66°33' e 11,83 m até o vértice LPRL-P-0206, (Longitude: -
46°29’49,596", Latitude: -22°59’38,934" e Altitude: 934,11 m); 67°49' e
14,18 m até o vértice LPRL-P-0207, (Longitude: -

46°29’49,135", Latitude: -22°59’38,760" e Altitude: 934,11 m); 67°03' e
13,58 m até o vértice LPRL-P-0208, (Longitude: -46°29’48,696", Latitude:
-22°59’38,588" e Altitude: 932,75 m); 70°14' e 12,65 m até o vértice LPRL-
P-0209, (Longitude: -46°29’48,278", Latitude: -22°59’38,449" e Altitude:
931,95 m);  68°54' e 8,21 m até o vértice CPK-M-1150, ponto inicial da
descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro tendo como datum o
SIRGAS2000.  A área foi obtida pelas coordenadas cartesianas locais, referenciada
ao Sistema

Geodésico Local (SGL-SIGEF). Todos os azimutes foram calculados
pela fórmula do Problema Geodésico Inverso (Puissant). Perímetro e
Distâncias foram calculados pelas coordenadas cartesianas geocêntricas”
E pelo presente edital, ficam citados os terceiros interessados incertos e
desconhecidos, para responderem os termos da sobredita ação, bem como
para que, no prazo de 15 (quinze) dias CONTESTEM, querendo, a pre-
sente ação, ficando advertidos de que inexistindo contrariedade, presu-
mir-se-ão verdadeiros todos os fatos alegados pelo Autor. E para que
chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar
ignorância, mandou expedir o presente edital com prazo de 30 dias, que
será publicado e afixado na forma da Lei. Bragança Paulista, .... de
.......... de 2023.                                                                        (26 e 2/9)

BRAGANÇA PAULISTA-SP
2ª VARA CÍVEL

JUIZ DE DIREITO – DR. FREDERICO LOPES AZEVEDO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTERES-
SADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS, expedido nos autos da ação
de USUCAPIÃO, requerida por VALMIR ARISTIDES DE OLIVEIRA e
CATHARINA AMARYLLIS GIGLI DE ALMEIDA OLIVEIRA, com
prazo de 30 (trinta) dias, processo nº 1003916-19.2023.8.26.0099. O
Dr. FREDERICO LOPES DE AZEVEDO, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível da comarca de Bragança Paulista-SP. FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este r. Juízo
e Cartório desta Vara, tramita ação de USUCAPIÃO requerida pelos Au-
tores, na qual alegam que mantêm e exercem os direitos de posse há mais
de 15 (quinze) anos, por si e seus antecessores de forma mansa, pacífi-
ca, contínua, sem oposição e com “animus domini”, sobre uma área
denominada “Chácara Amaryllis”, com área de 0,7895 ha, no Bairro
Campo Novo, município e comarca de Bragança Paulista, Estado de São
Paulo, Estrada Municipal Josephina Vicchini Alves, assim descrita: “Ini-
cia-se a descrição deste perímetro, inserido onde o sistema viário do
entorno não fecha quarteirão, no vértice AEK-P-14405, de coordenadas
Long: 46°39’00,175"W, Lat: 22°55’52,269"S e Alt: 790,12m, situado
na lateral direita de uma estrada municipal sem denominação; deste segue,
em sentido horário, pela lateral da referida estrada, nos seguintes azimutes
e distancias: 94°12' e 35,29m até o vértice AEK-P-14406 de coordenadas
Long: 46°38’58,940"W, Lat: 22°55’52,353"S e Alt: 797,39m; 106°14' e
11,99m até o vértice AEK-P-14407, de coordenadas Long:
46°38’58,536"W, Lat: 22°55’52,462"S e Alt: 797,13m; 115°01' e 8,58m
até o vértice AEK-P-14408, de coordenadas Long: 46°38’58,263"W,
Lat: 22°55’52,580"S e Alt: 796,22m;  145°22' e 6,17m até o vértice
AEK-P-14409 de coordenadas Long: 46°38’58,140"W, Lat:
22°55’52,745"S e Alt: 795,85m; 154°40' e 30,70m até o vértice AEK-P-
14410 de coordenadas Long: 46°38’57,679"W, Lat: 22°55’53,647"S e
Alt: 794,01m; 155°15' e 54,61m até o vértice AEK-P-14411, de coorde-
nadas Long: 46°38’56,877"W, Lat: 22°55’55,259"S e Alt: 791,23m; e
152°28' e 35,21m até o vértice AEK-P-14412, de coordenadas Long:
46°38’56,306"W, Lat: 22°55’56,274"S e Alt: 790,43m, situado na divisa
com a propriedade de Vânia Vieira Mantovani; deste deflete à direita,
deixa a lateral da referida estrada e segue confrontando com a propriedade
de Vania Vieira Mantovani, por divisa com muro, nos seguintes azimutes
e distâncias: 265°12' e 9,21m até o vértice AEK-P-14413, de coordena-
das Long: 46°38’56,628"W, Lat: 22°55’56,299"S e Alt: 789,76m;
278°58' e 12,43m até o vértice AEK-P-14414, de coordenadas Long:
46°38’57,059"W, Lat: 22°55’56,236"S e Alt: 789,42m; 287°23' e 15,44m
até o vértice AEK-P-14415, de coordenadas Long: 46°38’57,576"W,
Lat: 22°55’56,086"S e Alt: 789,09m; 282°31' e 5,11m até o vértice
AEK-P-14416, de coordenadas Long: 46°38’57,751"W, Lat:
22°55’56,050" S e Alt: 788,68m; e 277°42' e 6,87m até o vértice AEK-
P-14417, de coordenadas Long: 46°38’57,990"W, Lat: 22°55’56,020"S
e Alt: 787,80m, situado na divisa com a Chácara do Pomar, que é propri-
edade de Daniel Ananias de Araujo; deste deflete à direita e segue confron-
tando com a Chácara do Pomar, por divisa com cerca, nos seguintes
azimutes e distâncias: 338°46' e 15,12m até o vértice AEK-P-14418, de
coordenadas Long: 46°38’58,182"W, Lat: 22°55’55,562"S e Alt:
788,16m; 341°30' e 11,23m até o vértice AEK-P-14419, de coordenadas
Long: 46°38’58,307"W, Lat: 22°55’55,216"S e Alt: 789,22m; 337°37' e
17,67m até o vértice AEK-M-13355, de coordenadas Long:
46°38’58,543"W, Lat: 22°55’54,685"S e Alt: 791,35m; e 285°49' e
82,67m até o vértice AEK-M-13356, de coordenadas Long:
46°39’01,334"W, Lat: 22°55’53,952"S e Alt: 785,76m, cravado no lado
par e limite direito da faixa de domínio da Estrada Municipal Josephina
Vicchini Alves, sentido Rodovia Alkindar Monteiro Junqueira à Estrada
Municipal Israel Chiovatto; vértice este distante 7,50m (sete metros e
cinquenta centímetros) do eixo da referida estrada; deste deflete à direita
e segue pelo lado par e limite direito da faixa de domínio da Estrada
Municipal Josephina Vicchini Alves, sempre paralelo e equidistante 7,50m
(sete metros e cinquenta centímetros) do eixo da mesma, no azimute
21°31' e distância 55,13m até o vértice AEK-M-13354, de coordenadas
Long: 46°39’00,624"W, Lat: 22°55’52,285"S e Alt: 790,01m, cravado
na confluência da faixa de domínio da referida estrada com a lateral
direita da estrada municipal sem denominação, inicialmente mencionada;
deste deflete à direita e segue pela lateral da referida estrada municipal
sem denominação, no azimute 87°47' e distância 12,80m até o vértice
AEK-P-14405, vértice inicial da descrição deste perímetro.” E para que
chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar
ignorância, mandou expedir o presente edital com prazo de 30 dias, que
será publicado e afixado na forma da Lei. Bragança Paulista, .... de ..........
de 2023. ..............................  Diretor de Serviço, a subscrevi. Eu, Dr.
................, Juiz de Direito, assino. Eu, ..........................., Técnico Judi-
ciário, digitei.                                                                              (26 e 2/9)
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Gráfica Bragança

EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO
Pelo presente Edital, ficam convocados todos os trabalhadores nas

Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico e Eletrônico,
Siderúrgicas, Fundição, Reparação de Veículos, Montadoras de Veículos e
de Autopeças de Bragança Paulista e Região, com Base Territorial nos
municípios de Bragança Paulista, Atibaia, Bom Jesus dos Perdões,
Pinhalzinho, Nazaré Paulista, Joanópolis, Vargem, Tuiuti, Pedra Bela e
Piracaia, para se reunirem em 2 (duas)  Assembleias Gerais Extraordinári-
as, na forma Estatutária e da Legislação Vigente, a saber:

- PRIMEIRA ASSEMBLEIA: será realizada no próximo dia 08 de
Setembro de 2023, às 16:00 horas, em 1º convocação e, não havendo
número legal, às 17:00 horas, em segunda convocação, na sede social da
entidade sita à Rua São Pedro, 313, Vila Municipal, Bragança Paulista,
Estado de São Paulo.

- SEGUNDA ASSEMBLEIA: será realizada no próximo dia 09 de
Setembro de 2023, às 10:00 horas, em 1º convocação e, não havendo
número legal, às 11:00 horas, em segunda convocação, na Rua João Paulino
dos Santos, 244, Atibaia Jardim, Atibaia, Estado de São Paulo.

Nas referidas assembleias, os trabalhadores sócios/sindicalizados ou não,
deverão deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA:

A) Leitura, discussão e aprovação da ATA da assembléia anterior;
B) Discussão, apreciação e deliberação da Pauta para a Negociação

Coletiva a ser realizada com os Sindicatos de Categoria Econômica, FIESP
ou diretamente com as empresas da base territorial, para a fixação do
percentual de reajuste salarial e demais reivindicações de natureza econô-
mica, social, sindical e jurídica, bem como, das condições de trabalho,
aplicáveis no âmbito da categoria profissional representada por este Sin-
dicato ou instauração de Dissídio Coletivo referente a data base 1º de
novembro.

C) Fixação da forma de custeio, do percentual e autorização de descon-
to da contribuição de assistência e negociação coletiva por todos os inte-
grantes da categoria profissional, sócios ou não sócios do Sindicato, bem
como o percentual de repasse as entidades de grau superior na forma a ser
aprovada e convencionada.

D) Deliberação sobre a concessão de autorização e outorga de poderes
especiais à diretoria da Federação dos Trabalhadores nas Indústrias
Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico do Estado de São Paulo e
do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e
de Material Elétrico e Eletrônico, Siderúrgicas, Fundição, Reparação de
Veículos, Montadoras de Veículos e de Autopeças de Bragança Paulista e
Região, para, em conjunto ou separadamente, promoverem entendimen-
tos, objetivando a celebração de Convenção ou Acordo Coletivo de Tra-
balho, junto aos Sindicatos Patronais, FIESP ou com as empresas da base
territorial, instauração de Dissídio Coletivo de interesse da categoria ou
Acordo Judicial.

Braganca Paulista, 02 de Setembro de 2023

Orias Santana da Silva - Presidente

Sindicato dos Metalúrgicos
Bragança Paulista

Rua São Pedro, 313 - Centro - Bragança Paulista-SP
CEP:  12.900-060 - CNPJ:45.628.500/0001-00

 Tronco-Chave: (11) 4033-0047
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EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSA-
DOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS, expedido nos autos da ação de
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA, requerida por EDISON LUÍS MUÑOZ,
JOÃO BATISTA MUÑOZ, ADILSON CARLOS MUÑOZ, JOSÉ
WELLINGTON MUÑOZ, RUBENS TADEU MUÑOZ e RITA DE CÁSSIA
MUÑOZ SEGALA, com prazo de 20 (vinte) dias, processo nº 1000287-
60.2023.8.26.0447. O Dr. FÁBIO FRANCO DE CAMARGO, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Única Cível da Comarca de Pinhalzinho/SP. FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este r.
Juízo e Cartório desta Vara, tramita ação de USUCAPIÃO requerida pelos Auto-
res, na qual alegam que mantêm e exercem os direitos de posse há mais de 15
(quinze) anos, por si e por seus antecessores, de forma mansa, pacífica, con-
tínua, sem oposição e com “animus domini”, sobre QUATRO GLEBAS DE
TERRAS, denominadas “Sítio Muñoz”, a primeira medindo 0,2806 há (vinte e
oito ares e seis centiares); a segunda medindo 0,8765 há (oitenta e sete ares e
sessenta e cinco centiares); a terceira medindo 0,9601 (noventa e seis ares e um
centiares); e a quarta medindo 3,5108 (três hectares cinquenta e um ares e oito
centiares), todas localizadas na Estrada Municipal José Muñoz Benites, s/nº,
Bairro da Cachoeirinha, município de Pinhalzinho, Estado de São Paulo, cujas
medidas constam dos documentos acostados aos autos, com as seguintes divisas e
confrontações: GLEBA 1: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice AEK-
V-9774, de coordenadas Long: 46°33’52,235"W, Lat: 22°44’06,701"S e Alt:
957,84m (Km119+50,44m), situado na intersecção do eixo de um córrego com
o alinhamento e prolongamento de dois marcos posteriormente mencionados,
onde faz canto de divisa com a propriedade de Mitra Diocesana de Bragança
Paulista e o limite esquerdo da faixa de domínio da Rodovia Pedro Astenori
Marigliani (SP-08), sentido Pinhalzinho à Socorro; vértice este distante 25,00m
(vinte e cinco metros) medidos perpendicularmente ao eixo da mesma; deste
segue em sentido horário confrontando com o limite esquerdo da faixa de domí-
nio da Rodovia Pedro Astenori Marigliani (SP-08), sempre paralelo e equidistante
25,00m (vinte e cinco metros) medidos perpendicularmente ao eixo da mesma,
nos seguintes azimutes e distâncias: 169°13' e 21,08m até o vértice AEK-M-
13072, de coordenadas Long: 46°33’52,097"W, Lat: 22°44’07,374"S e Alt:
960,98m (Km119+29,36m); e 169°11' e 17,66m até o vértice AEK-M-13073,
de coordenadas Long: 46°33’51,981"W, Lat: 22°44’07,938"S e Alt: 963,45m
(Km119+11,70m), cravado no limite direito da faixa de domínio da Estrada
Municipal José Muñoz Benites, sentido Rodovia Pedro Astenori Marigliani
(SP-08) à propriedade; vértice este distante 5,00m (cinco metros) medidos per-
pendicularmente ao eixo da mesma; deste deflete à direita, deixa a faixa de
domínio da referida rodovia e segue pelo limite direito da faixa de domínio da
Estrada Municipal José Muñoz Benites, sempre paralelo e equidistante 5,00m
(cinco metros) medidos perpendicularmente ao eixo da mesma, nos seguintes
azimutes e distâncias: 242°00' e 6,82m até o vértice AEK-V-9775, de coordena-
das Long: 46°33’52,192"W, Lat: 22°44’08,042"S e Alt: 963,85m; 257°10' e
8,46m até o vértice AEK-V-9776, de coordenadas Long: 46°33’52,481"W,
Lat: 22°44’08,103"S e Alt: 964,62m; 265°56' e 10,44m até o vértice AEK-V-
9777, de coordenadas Long: 46°33’52,846"W, Lat: 22°44’08,127"S e Alt:
965,32m; 264°12' e 14,31m até o vértice AEK-V-9778, de coordenadas Long:
46°33’53,345"W, Lat: 22°44’08,174"S e Alt: 966,02m; 257°10' e 9,42m até
o vértice AEK-V-9779, de coordenadas Long: 46°33’53,667"W, Lat:
22°44’08,242"S e Alt: 966,33m; 251°10' e 8,20m até o vértice AEK-V-9780,
de coordenadas Long: 46°33’53,939"W, Lat: 22°44’08,328"S e Alt: 966,47m;
e 246°44' e 9,35m até o vértice AEK-M-13082, de coordenadas Long:
46°33’54,240"W, Lat: 22°44’08,448"S e Alt: 965,87m, cravado na divisa
com o Sítio Munhoz – Gleba 1,  que é propriedade de Antônio Munhoz e
Iracema Cardoso Munhoz; deste deflete à direita, deixa a faixa de domínio da
referida estrada e segue, confrontando com o Sítio Munhoz – Gleba 1, por divisa
com cerca, nos seguintes azimutes e distâncias: 345°32' e 32,25m até o vértice
AEK-P-13779, de coordenadas Long: 46°33’54,522"W, Lat: 22°44’07,433"S
e Alt: 961,12m; e 344°21' e 18,53m até o vértice BXM-P-1795, de coordena-
das Long: 46°33’54,697"W, Lat: 22°44’06,853"S e Alt: 960,13m, situado no
eixo de um córrego, junto à divisa com o Sítio Santo Antonio, que é proprieda-
de de Ofélia Aparecida de Oliveira Lima, Cesar Augusto Aparecido de
Lima e Benedito Aparecido de Lima Junior; deste deflete à direita e segue
confrontando com o Sítio Santo Antonio, pelo eixo e a jusante do referido
córrego, no azimute 93°26' e distância de 25,62m até o vértice BXM-P-1794, de
coordenadas Long: 46°33’53,801"W, Lat: 22°44’06,903"S e Alt: 960,15m,
situado no eixo de um córrego, junto à divisa com a propriedade de Mitra Diocesana
de Bragança Paulista; deste segue confrontando com a propriedade de Mitra
Diocesana de Bragança Paulista, pelo eixo e a jusante do referido córrego, nos
seguintes azimutes e distâncias: 90°45' e 9,22m até o vértice AEK-P-13770, de
coordenadas Long: 46°33’53,478"W, Lat: 22°44’06,907"S e Alt: 956,65m;
91°41' e 11,53m até o vértice AEK-P-13771, de coordenadas Long:
46°33’53,074"W, Lat: 22°44’06,918"S e Alt: 959,20m; 78°56' e 5,93m até
o vértice AEK-P-13772, de coordenadas Long: 46°33’52,870"W, Lat:
22°44’06,881"S e Alt: 959,67m; 70°27' e 5,06m até o vértice AEK-P-13773,
de coordenadas Long: 46°33’52,703"W, Lat: 22°44’06,826"S e Alt: 958,33m;
e 73°56' e 13,90m até o vértice AEK-V-9774; vértice inicial da descrição deste
perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Siste-
ma Geodésico Brasileiro, tendo como DATUM o SIRGAS 2000. Todos os
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculadas no sistema local de
coordenadas com origem do plano definido pela média das coordenadas (SGL –
Sistema Geodésico Local).GLEBA 2: Inicia-se a descrição deste perímetro no
vértice AEK-M-13074, de coordenadas Long: 46°33’51,909"W, Lat:
22°44’08,273"S e Alt: 965,40m (Km119+1,18m), cravado na intersecção do
lado esquerdo da faixa de domínio da Estrada Municipal José Muñoz Benites,
com o limite esquerdo da faixa de domínio da Rodovia Pedro Astenori
Marigliani (SP-08), sentido Pinhalzinho à Socorro; vértice este distante
25,00m (vinte e cinco metros) medidos perpendicularmente ao eixo da referida
rodovia; deste segue em sentido horário confrontando com o limite esquerdo da
faixa de domínio da Rodovia Pedro Astenori Marigliani (SP-08), sempre paralelo
e equidistante 25,00m (vinte e cinco metros) medidos perpendicularmente ao
eixo da mesma, no azimute 169°22' e distância de 8,67m até o vértice AEK-M-
13075, de coordenadas Long: 46°33’51,853"W, Lat: 22°44’08,550"S e Alt:
965,61m (Km118+992,51m), cravado na divisa com a propriedade de Antonio
Carlos Evangelista e Sueli de Fátima Moreira Evangelista; deste deflete à
direita, deixa a lateral da faixa de domínio da Rodovia Pedro Astenori Marigliani
(SP-08) e segue confrontando com a propriedade de Antonio Carlos Evangelista
e Sueli de Fátima Moreira Evangelista, nos seguintes azimutes e distâncias: 202°14'
e 14,03m até o vértice AEK-P-13774, de coordenadas Long: 46°33’52,039"W,
Lat: 22°44’08,972"S e Alt: 968,59m; 205°18' e 34,71m até o vértice AEK-P-
13775, de coordenadas Long: 46°33’52,559"W, Lat: 22°44’09,992"S e Alt:
973,28m; e 215°28' e 22,18m até o vértice AEK-M-13076, de coordenadas
Long: 46°33’53,010"W, Lat: 22°44’10,579"S e Alt: 975,74m, cravado na
divisa com a propriedade de Luiz Ginez Gutierrez; deste segue confrontando
com a propriedade de Luiz Ginez Gutierrez, por divisa com cerca, nos seguintes
azimutes e distâncias: 204°38' e 21,70m até o vértice AEK-P-13776, de coorde-
nadas Long: 46°33’53,327"W, Lat: 22°44’11,220"S e Alt: 976,98m; e 199°47'
e 25,80m até o vértice AEK-M-13077, de coordenadas Long: 46°33’53,633"W,
Lat: 22°44’12,009"S e Alt: 978,79m, cravado na divisa com a propriedade de
Manoel de Oliveira; deste segue confrontando com a propriedade de Manoel
de Oliveira, por divisa com cerca, nos seguintes azimutes e distâncias: 203°05' e
43,38m até o vértice AEK-P-13777, de coordenadas Long: 46°33’54,229"W,
Lat: 22°44’13,306"S e Alt: 983,39m; 208°47' e 12,50m até o vértice AEK-P-
13778, de coordenadas Long: 46°33’54,440"W, Lat: 22°44’13,662"S e Alt:
985,08m; e 213°35' e 24,86m até o vértice AEK-M-13078, de coordenadas
Long: 46°33’54,922"W, Lat: 22°44’14,335"S e Alt: 988,99m, cravado na
divisa com a propriedade de Sônia Aparecida Benitez de Lima e José Apa-
recido de Lima; deste deflete à direita e segue confrontando com a propriedade
de Sônia Aparecida Benitez de Lima e José Aparecido de Lima, por divisa com
cerca, no azimute 294°56' e distância de 46,26m até o vértice AEK-M-13079, de
coordenadas Long: 46°33’56,392"W, Lat: 22°44’13,701"S e Alt: 988,60m,
cravado na divisa com o Sítio Munhoz – Gleba 2, que é propriedade de Antô-
nio Munhoz e Iracema Cardoso Munhoz; deste deflete à direita e segue
confrontando com o Sítio Munhoz – Gleba 2, por divisa com cerca, nos seguintes
azimutes e distâncias: 28°06' e 147,76m até o vértice AEK-M-13080, de coorde-
nadas Long: 46°33’53,952"W, Lat: 22°44’09,465"S e Alt: 971,15m; e 345°25'
e 22,22m até o vértice AEK-M-13081, de coordenadas Long: 46°33’54,148"W,
Lat: 22°44’08,766"S e Alt: 967,77m, cravado no limite esquerdo da faixa de
domínio da Estrada Municipal José Muñoz Benites, sentido Rodovia Pedro
Astenori Marigliani (SP-08) à propriedade; vértice este distante 5,00m (cinco
metros) medidos perpendicularmente ao eixo da mesma; deste deflete à direita,
deixa a faixa de domínio da referida rodovia e segue pelo limite esquerdo da faixa
de domínio da Estrada Municipal José Muñoz Benites, sempre paralelo e
equidistante 5,00m (cinco metros) medidos perpendicularmente ao eixo da mes-
ma, nos seguintes azimutes e distâncias: 66°44' e 10,44m até o vértice AEK-V-
9786, de coordenadas Long: 46°33’53,812"W, Lat: 22°44’08,632"S e Alt:
966,47m; 70°59' e 7,27m até o vértice AEK-V-9785, de coordenadas Long:
46°33’53,571"W, Lat: 22°44’08,555"S e Alt: 966,33m; 77°19' e 8,28m até
o vértice AEK-V-9784, de coordenadas Long: 46°33’53,288"W, Lat:
22°44’08,496"S e Alt: 966,02m; 84°07' e 13,54m até o vértice AEK-V-9783,
de coordenadas Long: 46°33’52,816"W, Lat: 22°44’08,451"S e Alt: 965,32m;
85°59' e 11,01m até o vértice AEK-V-9782, de coordenadas Long:
46°33’52,431"W, Lat: 22°44’08,426"S e Alt: 964,62m; 77°10' e 10,54m até

o vértice AEK-V-9781, de coordenadas Long: 46°33’52,071"W, Lat:
22°44’08,350"S e Alt: 963,85m; e 62°52' e 5,19m até o vértice AEK-M-
13074; vértice inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui
descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, tendo como
DATUM o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro
foram calculadas no sistema local de coordenadas com origem do plano definido
pela média das coordenadas (SGL – Sistema Geodésico Local). GLEBA 3: Inicia-
se a descrição deste perímetro no vértice BXM-M-2566, de coordenadas Long:
46°34’11,455"W, Lat: 22°44’06,281"S e Alt: 1000,24m, cravado na divisa
com o Sítio Santo Antonio, que é propriedade de Ofélia Aparecida de
Oliveira Lima, Cesar Augusto Aparecido de Lima e Benedito Aparecido
de Lima Junior; deste segue em sentido horário, confrontando com o Sítio
Santo Antonio, por divisa com cerca, nos seguintes azimutes e distâncias: 99°32'
e 31,54m até o vértice BXM-M-2565, de coordenadas Long: 46°34’10,365"W,
Lat: 22°44’06,451"S e Alt: 988,15m; e 103°24' e 10,62m até o vértice BXM-
M-2564, de coordenadas Long: 46°34’10,003"W, Lat: 22°44’06,531"S e Alt:
983,41m, cravado ainda na divisa com o Sítio Santo Antonio; deste segue agora
pelo eixo e a jusante de um córrego, nos seguintes azimutes e distâncias: 96°11' e
3,42m até o vértice BXM-P-1817, de coordenadas Long: 46°34’09,884"W,
Lat: 22°44’06,543"S e Alt: 980,74m; 102°08' e 44,75m até o vértice BXM-
P-1816, de coordenadas Long: 46°34’08,351"W, Lat: 22°44’06,849"S e Alt:
977,04m; 99°22' e 24,73m até o vértice BXM-P-1815, de coordenadas Long:
46°34’07,496"W, Lat: 22°44’06,980"S e Alt: 975,65m; e 98°03' e 24,79m
até o vértice BXM-P-1814, de coordenadas Long: 46°34’06,636"W, Lat:
22°44’07,093"S e Alt: 974,16m, situado na divisa com a propriedade de Antô-
nio Munhoz e Iracema Cardoso Munhoz; deste deixa o eixo do referido
córrego, deflete à direita e segue confrontando com a propriedade de Antônia
Munhoz e Iracema Cardoso Munhoz, por divisa com cerca, nos seguintes azimutes
e distâncias: 214°58' e 6,57m até o vértice AEK-M-13083, de coordenadas
Long: 46°34’06,768"W, Lat: 22°44’07,268"S e Alt: 975,51m; e 213°12' e
73,43m até o vértice AEK-M-13084, de coordenadas Long: 46°34’08,177"W,
Lat: 22°44’09,265"S e Alt: 982,75m, cravado no limite direito da faixa de
domínio da Estrada Municipal José Muñoz Benites, sentido Rodovia Pedro
Astenori Marigliani (SP-08) à propriedade; vértice este distante 5,00m (cinco
metros) medidos perpendicularmente ao eixo da mesma; deste deflete à direita e
segue pelo limite direito da faixa de domínio da Estrada Municipal José Muñoz
Benites, sempre paralelo e equidistante 5,00m (cinco metros) medidos perpendi-
cularmente ao eixo da mesma, nos seguintes azimutes e distâncias: 277°25' e
4,52m até o vértice AEK-V-9787, de coordenadas Long: 46°34’08,334"W,
Lat: 22°44’09,246"S e Alt: 982,87m; 280°17' e 14,12m até o vértice AEK-V-
9788, de coordenadas Long: 46°34’08,821"W, Lat: 22°44’09,164"S e Alt:
983,43m; 282°24' e 14,61m até o vértice AEK-V-9789, de coordenadas Long:
46°34’09,321"W, Lat: 22°44’09,062"S e Alt: 984,24m; 286°11' e 18,75m
até o vértice AEK-V-9790, de coordenadas Long: 46°34’09,952"W, Lat:
22°44’08,892"S e Alt: 986,46m; 284°27' e 14,41m até o vértice AEK-V-
9791, de coordenadas Long: 46°34’10,441"W, Lat: 22°44’08,775"S e Alt:
988,27m; 282°43' e 36,72m até o vértice AEK-V-9792, de coordenadas Long:
46°34’11,696"W, Lat: 22°44’08,512"S e Alt: 993,46m; e 282°15' e 14,63m
até o vértice AEK-M-13086, de coordenadas Long: 46°34’12,197"W, Lat:
22°44’08,411"S e Alt: 998,53m, cravado na divisa com a propriedade de Ofélia
Aparecida de Oliveira Lima, Cesar Augusto Aparecido de Lima e Bene-
dito Aparecido de Lima Junior; deste deflete à direita, deixa a faixa de
domínio da referida estrada e segue confrontando com a propriedade de Ofélia
Aparecida de Oliveira Lima, Cesar Augusto Aparecido de Lima e Benedito Apare-
cido de Lima Junior, por divisa com cerca, no azimute 5°37' e distância de
62,54m até o vértice BXM-M-2567, de coordenadas Long: 46°34’11,982"W,
Lat: 22°44’06,388"S e Alt: 1004,86m, cravado na divisa com o Sítio Santo
Antonio, que é propriedade de Ofélia Aparecida de Oliveira Lima, Cesar
Augusto Aparecido de Lima e Benedito Aparecido de Lima Junior; deste
deflete à direita e segue confrontando com o Sítio Santo Antonio, por divisa com
cerca, no azimute 77°39' e distância de 15,40m até o vértice BXM-M-2566;
vértice inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas
estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, tendo como DATUM o
SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calcula-
das no sistema local de coordenadas com origem do plano definido pela média das
coordenadas (SGL – Sistema Geodésico Local). GLEBA 4: Inicia-se a descrição
deste perímetro no vértice AEK-V-9800, de coordenadas Long: 46°34’14,843"W,
Lat: 22°44’08,461"S e Alt: 1003,96m, situado no limite esquerdo da faixa de
domínio da Estrada Municipal José Muñoz Benites, sentido Rodovia Pedro
Astenori Marigliani (SP-08) à propriedade; vértice este distante 5,00m (cinco
metros) medidos perpendicularmente ao eixo da mesma; deste segue em sentido
horario pelo limite esquerdo da faixa de domínio da Estrada Municipal José
Muñoz Benites, sempre paralelo e equidistante 5,00m (cinco metros) medidos
perpendicularmente ao eixo da mesma, nos seguintes azimutes e distâncias: 90°00'
e 16,81m até o vértice AEK-V-9801, de coordenadas Long: 46°34’14,254"W,
Lat: 22°44’08,461"S e Alt: 1001,93m; 92°39' e 13,94m até o vértice AEK-V-
9802, de coordenadas Long: 46°34’13,766"W, Lat: 22°44’08,482"S e Alt:
1000,23m; 98°33' e 15,50m até o vértice AEK-V-9803, de coordenadas Long:
46°34’13,229"W, Lat: 22°44’08,557"S e Alt: 998,54m; 100°58' e 21,16m
até o vértice AEK-V-9804, de coordenadas Long: 46°34’12,501"W, Lat:
22°44’08,688"S e Alt: 996,31m; 101°44' e 21,31m até o vértice AEK-V-
9805, de coordenadas Long: 46°34’11,770"W, Lat: 22°44’08,829"S e Alt:
993,46m; 102°45' e 36,49m até o vértice AEK-V-9806, de coordenadas Long:
46°34’10,523"W, Lat: 22°44’09,091"S e Alt: 988,27m; 104°25' e 14,09m
até o vértice AEK-V-9807, de coordenadas Long: 46°34’10,045"W, Lat:
22°44’09,205"S e Alt: 986,46m; 106°17' e 18,97m até o vértice AEK-V-
9808, de coordenadas Long: 46°34’09,407"W, Lat: 22°44’09,378"S e Alt:
984,24m; 102°12' e 15,13m até o vértice AEK-V-9809, de coordenadas Long:
46°34’08,889"W, Lat: 22°44’09,482"S e Alt: 983,43m; e 100°27' e 14,07m
até o vértice AEK-M-13085, de coordenadas Long: 46°34’08,404"W, Lat:
22°44’09,565"S e Alt: 983,14m, cravado na divisa com a propriedade de
Antônio Munhoz e Iracema Cardoso Munhoz; deste deflete à direita, deixa
a faixa de domínio da referida estrada e segue confrontando com a propriedade de
Antônio Munhoz e Iracema Cardoso Munhoz, por divisa com cerca, no azimute
213°00' e distância de 247,37m até o vértice EGF-M-0914, de coordenadas
Long: 46°34’13,127"W, Lat: 22°44’16,307"S e Alt: 1014,659m, cravado na
divisa com o Sítio Canchim 1, que é propriedade de Ivone Aparecida de
Oliveira Godoi, Edson Aparecido de Godoi e Lourdes de Oliveira; deste
deflete à direita e segue confrontando com o Sítio Canchim 1, por divisa com
cerca, nos seguintes azimutes e distâncias: 307°32' e 36,35m até o vértice EGF-
M-0913, de coordenadas Long: 46°34’14,137"W, Lat: 22°44’15,587"S e Alt:
1016,159m; 314°35' e 26,77m até o vértice EGF-M-0912, de coordenadas
Long: 46°34’14,805"W, Lat: 22°44’14,976"S e Alt: 1016,544m; 327°23' e
15,89m até o vértice EGF-M-0911, de coordenadas Long: 46°34’15,105"W,
Lat: 22°44’14,541"S e Alt: 1016,880m; 331°33' e 23,13m até o vértice EGF-
M-0910, de coordenadas Long: 46°34’15,491"W, Lat: 22°44’13,880"S e Alt:
1017,206m; 335°55' e 19,24m até o vértice EGF-M-0909, de coordenadas
Long: 46°34’15,766"W, Lat: 22°44’13,309"S e Alt: 1017,247m; 338°51' e
88,24m até o vértice EGF-M-0908, de coordenadas Long: 46°34’16,881"W,
Lat: 22°44’10,634"S e Alt: 1016,798m; e 325°55' e 44,68m até o vértice
EGF-M-0907, de coordenadas Long: 46°34’17,758"W, Lat: 22°44’09,431"S
e Alt: 1019,996m, cravado no limite esquerdo da faixa de domínio da Estrada
Municipal José Muñoz Benites, sentido Rodovia Pedro Astenori Marigliani
(SP-08) à propriedade; vértice este distante 5,00m (cinco metros) medidos per-
pendicularmente ao eixo da mesma; deste deflete à direita e segue pelo limite
esquerdo da faixa de domínio da Estrada Municipal José Muñoz Benites, sempre
paralelo e equidistante 5,00m (cinco metros) medidos perpendicularmente ao
eixo da mesma, nos seguintes azimutes e distâncias: 65°34' e 6,77m até o vértice
AEK-V-9793, de coordenadas Long: 46°34’17,542"W, Lat: 22°44’09,340"S
e Alt: 1018,85m; 70°22' e 11,36m até o vértice AEK-V-9794, de coordenadas
Long: 46°34’17,167"W, Lat: 22°44’09,216"S e Alt: 1017,17m; 66°18' e
11,72m até o vértice AEK-V-9795, de coordenadas Long: 46°34’16,791"W,
Lat: 22°44’09,063"S e Alt: 1014,86m; 63°14' e 14,76m até o vértice AEK-V-
9796, de coordenadas Long: 46°34’16,329"W, Lat: 22°44’08,847"S e Alt:
1011,60m; 65°39' e 12,09m até o vértice AEK-V-9797, de coordenadas Long:
46°34’15,943"W, Lat: 22°44’08,685"S e Alt: 1009,08m; 72°45' e 11,62m
até o vértice AEK-V-9798, de coordenadas Long: 46°34’15,554"W, Lat:
22°44’08,573"S e Alt: 1006,84m; 79°22' e 12,02m até o vértice AEK-V-9799,
de coordenadas Long: 46°34’15,140"W, Lat: 22°44’08,501"S e Alt:
1005,11m; e 81°44' e 8,56m até o vértice AEK-V-9800; vértice inicial da
descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, tendo como DATUM o
SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calcula-
das no sistema local de coordenadas com origem do plano definido pela média das
coordenadas (SGL – Sistema Geodésico Local).” E pelo presente edital, ficam
citados os terceiros interessados incertos e desconhecidos, para responderem os
termos da sobredita ação, bem como para que, no prazo de 15 (quinze) dias
CONTESTEM, querendo, a presente ação, ficando advertidos de que inexistindo
contrariedade, presumir-se-ão verdadeiros todos os fatos alegados pela Autora. E
para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar
ignorância, mandou expedir o presente edital com prazo de 20 dias, que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei. Pinhalzinho,....de .....de 2023. Eu, ......................,
Técnico Judiciário, digitei. Eu, .............................Diretor de Serviço, a subscrevi.
Eu, Dr. Fábio Franco de Camargo, Juiz de Direito, assino.                                   (26 e 2/9)

PINHALZINHO-SP
VARA  CÍVEL

JUIZ  DE  DIREITO  –  DR.  FÁBIO  FRANCO  DE  CAMARGO

(2 e 9/9)

BRAGANÇA  PAULISTA-SP
4ª  VARA  CÍVEL

JUÍZ  DE  DIREITO  –  Dr.  RODRIGO  SETTE  CARVALHO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTE-
RESSADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS E ESPECIALMENTE DO
CONFRONTANTE CELSO LUIZ MACIEL LEME, expedido nos autos
da ação de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA, requerida por ODÉCIO
ALBERTO TOFANIN e NAIR FUAMCHI TOFANIN; com prazo de 20
(vinte) dias, processo nº 1000330-71.2023.8.26.0099. O Dr. RODRIGO
SETTE CARVALHO, M.M Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da comarca de
Bragança Paulista/SP. FAZ SABER a todos quantos o presente edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, que por este r. Juízo e Cartório desta
Vara, tramita ação de USUCAPIÃO requerida pelos Autores, na qual ale-
gam que mantêm os direitos de posse que exercem, por si e seus antecessores,
de forma mansa, contínua e com “animus domini”, há mais de 15 (quin-
ze) anos, sobre UM IMÓVEL RURAL, com área de 9.8871 há, situado na
Estrada Municipal Israel Chiovatto, Bairro Fazenda Velha, município e
comarca de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, com a seguinte descri-
ção: “Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice AEK-M-3012, de
coordenadas Long: 46°39’11,130"W, Lat: 22°55’42,927"S e Alt: 836,74m,
cravado no canto de divisa com o Sítio São Francisco I, que é propriedade
de Odécio Alberto Tofanin e Nair Fumachi Tofanin, o Sítio São José, que
é propriedade de João José Moreno Bueno, e com a Granja Santa Terezinha,
que é propriedade de Maria de Lourdes Pozza, matrícula n°34.953; deste
segue, em sentido horário, confrontando com a Granja Santa Terezinha,
por divisa com cerca, no azimute 138°53’ e distância de 259,91m até o
vértice AEK-M-9515, de coordenadas Long: 46°39’05,134"W, Lat:
22°55’49,293"S e Alt: 804,25m, cravado na divisa com o Sítio Barbosa,
que é propriedade de Raul Rodrigues Barbosa; deste deflete à direita e segue
confrontando com o Sítio Barbosa, por divisa com cerca, no azimute
191°25’ e distância de 16,70m até o vértice AEK-M-9514, de coordena-
das Long: 46°39’05,250"W, Lat: 22°55’49,825"S e Alt: 804,23m, crava-
do na divisa com o Sítio Esperança, que é propriedade de Manoel Soares
Climaco, Miguel Soares Climaco e José Soares Climaco, matrícula n°918-
R.14; deste deflete à direita e segue confrontando com o Sítio Esperança,
por divisa com cerca, nos seguintes azimutes e distâncias: 237°13’ e 34,67m
até o vértice AEK-P-14871, de coordenadas Long: 46°39’06,273"W,
Lat: 22°55’50,435"S e Alt: 810,74m; 212°40’ e 19,37m até o vértice
AEK-M-13566, de coordenadas Long: 46°39’06,640"W, Lat:
22°55’50,965"S e Alt: 810,60m; 229°00’ e 245,60m até o vértice AEK-
M-13567, de coordenadas Long: 46°39’13,145"W, Lat: 22°55’56,202"S
e Alt: 802,59m; e 228°41’ e 2,84m até o vértice AEK-V-10900, de coor-
denadas Long: 46°39’13,220"W, Lat: 22°55’56,263"S e Alt: 802,59m,
situado na divisa com a propriedade de José Benedito Alves; deste deflete
à direita e segue confrontando com a propriedade de José Benedito Alves,
por divisa com linha ideal, no azimute 307°08’ e distância de 6,83m até o
vértice AEK-V-10901, de coordenadas Long: 46°39’13,411"W, Lat:
22°55’56,129"S e Alt: 802,61m, situado na divisa com o Recanto São
Gabriel, que é propriedade de Camila Alves Silva; deste segue confrontan-
do com o Recanto São Gabriel, por divisa com linha ideal, no azimute
307°16’ e distância de 39,47m até o vértice AEK-V-10902, de coordena-
das Long: 46°39’14,513"W, Lat: 22°55’55,352"S e Alt: 803,58m, situa-
do na divisa com a propriedade do Espólio de Antonio Francisco Leme,
tendo como viúva meeira Adelina Alves Leme e tendo como herdeiros
Roseli Aparecida Leme Amorim, Rosana Aparecida Leme, Rosmari
Aparecida Leme Forão, Reginaldo Antonio Leme e Reinaldo Antonio
Leme; deste segue confrontando com estes, por divisa com linha ideal, no
azimute 308°45’ e distância de 36,47m até o vértice AEK-V-10903, de
coordenadas Long: 46°39’15,511"W, Lat: 22°55’54,610"S e Alt: 804,61m,
situado na divisa com o Recanto da Vitória, que é propriedade de Sérgio
Chaves Zambrotto, matrícula n°12.611-R.27; deste segue confrontando
com o Recanto Vitória, por divisa com linha ideal, no azimute 309°52’ e
distância de 30,67m até o vértice AEK-V-10904, de coordenadas Long:
46°39’16,337"W, Lat: 22°55’53,971"S e Alt: 807,01m, situado na divisa
com a propriedade de Vítor Roberto de Souza; deste segue confrontando
com a propriedade de Vítor Roberto de Souza, por divisa com linha ideal,
no azimute 310°48’ e distância de 29,14m até o vértice AEK-V-10905, de
coordenadas Long: 46°39’17,111"W, Lat: 22°55’53,352"S e Alt: 809,41m,
situado na divisa com a propriedade de Célio Luiz Maciel Leme, matrícula
n°12.611-R.1; deste segue confrontando com a propriedade de Célio Luiz
Maciel Leme, por divisa com linha ideal, no azimute 311°04’ e distância
de 119,64m até o vértice AEK-V-10906, de coordenadas Long:
46°39’20,276"W, Lat: 22°55’50,797"S e Alt: 814,26m, situado na divisa
com o Refúgio dos Del Passo, que é propriedade de Santos Vequettini Del
Passo, matrícula n° 12.611-R.28; deste segue confrontando com o Refú-
gio dos Del Passo, por divisa com linha ideal, no azimute 309°53’ e
distância de 30,46m até o vértice AEK-V-10761, de coordenadas Long:
46°39’21,096"W, Lat: 22°55’50,162"S e Alt: 817,99m, situado na divisa
com o Sítio São Francisco I, que é propriedade de Odécio Alberto Tofanin
e Nair Fumachi Tofanin; deste deflete à direita e segue confrontando com
o Sítio São Francisco I, por divisa com cerca, nos seguintes azimutes e
distâncias: 38°46’ e 3,28m até o vértice AEK-P-14664, de coordenadas
Long: 46°39’21,024"W, Lat: 22°55’50,079"S e Alt: 817,56m; 42°33’ e
146,74m até o vértice AEK-M-13413, de coordenadas Long:
46°39’17,541"W, Lat: 22°55’46,566"S e Alt: 799,39m; e 58°29’ e
214,27m até o vértice AEK-M-3012, vértice inicial da descrição deste
perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao
Sistema Geodésico Brasileiro, tendo como DATUM o SIRGAS 2000.” E
pelo presente edital, ficam citados os terceiros interessados incertos e
desconhecidos, para responderem os termos da sobredita ação bem como
para que, no prazo de 15 (quinze) dias CONTESTEM, querendo, a presen-
te ação, ficando advertidos de que, inexistindo contrariedade, presumir-
se-ão verdadeiros todos os fatos alegados pelos Autores, bem como será
nomeado curador especial para os sucessores da confrontante CELSO
LUIZ MACIEL LEME.  E para que chegue ao conhecimento de todos e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital
com prazo de 20 dias, que será publicado e afixado na forma da Lei Eu,
..........................................., Técnico Judiciário, digitei, Eu,
....................................................(a) Diretor de Serviço, a subscrevi. (o)
Dr. RODRIGO SETTE CARVALHO, Juiz de Direito, que assino.       (2 e 9/9)
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PRESTAÇÕES DE
SERVIÇOS

Ofereço meu trabalho como:
Pedreiro - Encanador - Eletricista

Tenho referência profissional do Sítio dos Netinhos,
no Bairro Bom Retiro, em Bragança Paulista. Contato:
(11) 9 8072-1031, falar com José Pereira. (12 a 12/9)

APOSENTADORIA
REVISÃO DE CÁLCULO

CONTAGEM DE TEMPO E ACOMPANHAMENTO

INFORMAÇÕES:
VIVO (11) 9 9962-1208 (Wanderley)
VIVO (11) 9 7147-6465 (Wanderley)
VIVO (11) 9 5585- 3345 (Terezinha)
VIVO (19) 9 7150-4700 (Terezinha)

HORÁRIO COMERCIAL  (26 e 2/9)

Fiat/IDEA 1.4 MPI/ATTRAC-
TIVE 8V Flex 4P- Manual 2015/
2015 – Cor Branco - 162000Km –
(Ar-condicionado, Retrovisor, Trava
e Vidros Elétricos, Freio ABS,
Limpador Traseiro, Direção
Hidráulica, Air Bag Duplo, Banco do
Motorista com Regulagem de altura,
Som Original de Fábrica).

Contato (11) 9 7283-5754

VENDO
Valor R$ 35.000,00

COMUNICADO
A empresa DISTRIBUIDORA KITAMI ALIMENTOS LTDA., pes-

soa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 55.586.556/
0001-01, sediada na Avenida Santa Izabel, 111, Vila Aparecida, Bragança
Paulista-SP, COMUNICA à população em geral que tomou conhecimen-
to que golpistas estão utilizando seus dados de forma indevida, utilizando
o nome empresarial KITAMI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS, por
meio dos sites https://kitamialimentos.shop/ e https://kitamidistribuidora.
shop/, e também pelo WhatsApp nº (11) 3280-5573, anunciando produ-
tos alimentícios diversos com preços abaixo daqueles praticados no mer-
cado, para aplicar golpes, consistentes em receber valores por meio de
PIX e transferências bancárias em contas em nome de terceiros e não
entregar os produtos. Assim, tão logo tomou conhecimento do uso indevido
de seu nome e de seus dados cadastrais, a empresa DISTRIBUIDORA
KITAMI ALIMENTOS LTDA. denunciou os fatos às Autoridades Polici-
ais e enviou as devidas comunicações ao provedor do site https://
kitamialimentos.shop/, assim como denunciou ao WhatsApp o número
utilizado. A empresa DISTRIBUIDORA KITAMI ALIMENTOS LTDA.
esclarece, finalmente, que não vende alimentos como arroz, feijão e ou-
tros que compõem a cesta básica, e que comercializa, exclusivamente,
alimentos produzidos pela Yakult do Brasil e suas vendas são realizadas
exclusivamente por vendedores credenciados, de forma presencial e não
por meio de sites ou por WhatsApp.

VENDE-SE
Bros NXR 160 ESDD, cor preta, ano 2022, com

8.000 km. Preço de tabela FIPE.
Contato: (11) 9 7292-0640, falar com Lázaro

                                                                                                                                              (até 16/09)

PLANEJADA  II
Vendo Casa Popular: Ótimo preço.

Informações: 9 9962-1208
(26 e 2/9)

VENDO CASA PLANEJADA II
Dois dormitórios e demais dependências.

Ótimo preço com financiamento.
Fone: (11) 9 9962-1208 horário comercial

                                                                                                                                                   (2 e 9/9)

(2 e 9/9)

VENDO
Chevrolet PRISMA JOY MPFI 1.0 8V, Flex, 4P,
Cinza, Manual, Completo, Ano 17/17, 79200km

FONE (11) 9.9597-0570. (2/9)

De acordo com a Secom (Secretaria Municipal
de Comunicação), entre os dias 25 e 31 de agosto

de 2023, foram realizados 17 sepultamentos. Confira:
Sexta-feira, 25
Maria Gretter, aos 95 anos. Re-

sidia no Jardim Nova Bragança.

Sábado, 26
Valdenita da Silva Silveira, aos

98 anos. Residia no Campinho.
Edite Antônia Custódio Vieira,

aos 78 anos. Residia no Jardim
Morumbi.

Domingo, 27
Neide Ferraz da Silva, aos 74

anos. Residia na Vila Santa Libâ-
nia.

Maria Beatriz de Oliveira, aos
73 anos. Residia em Vargem-SP.

Segunda-feira, 28
Estevan Cardeal da Paixão, aos

99 anos. Residia na Vila Bernadete.
Maria Franco de Camargo,

aos 96 anos. Residia na Vila Apa-
recida.

Leontina Gomes de Oliveira
Rodrigues, aos 67 anos. Residia no
Torozinho.

Terça-feira, 29
César do Nascimento, aos 45

anos. Residia na Hípica Jaguari. 
Fernando Tadeu Tavares da

Silva, aos 58 anos. Residia no Jar-
dim Nova Bragança.

Sônia Maria Dib de Araújo
Vilches, aos 74 anos. Residia na
Vila Municipal.

Apparecida Moreira Pereira,
aos 79 anos. Residia no Centro.

Abel de Oliveira, aos 74 anos.
Residia no Jardim Novo Mundo.

Quarta-feira, 30
Mário Sérgio Polichetti, aos 64

anos. Residia na Santa Luzia.

Quinta-feira, 31
Rosa do Carmo Fonseca da Con-

ceição, aos 82 anos. Residia no
Campo Novo.

Renato Rodrigues de Moraes,
aos 74 anos. Residia no Boa Vista
do Silva.

Sidneia Ribeiro Romão, aos 73
anos. Residia no Jardim Novo Mundo.

A Prefeitura de Atibaia
divulgou a abertura das ins-
crições para um concurso
público que objetiva contra-
tar cerca de 112 funcionári-
os em 47 cargos diferentes.
Este é o primeiro concurso
público do ano de 2023 do
município.

A realização do concur-
so é de responsabilidade do
Ibam (Instituto Brasileiro de
Administração Municipal).
Os requisitos de escolarida-
de, assim como salários e
número de vagas, constam
no edital publicado na edi-
ção do dia 25 da Imprensa
Oficial de Atibaia, bem como
as regras e valores das taxas
de inscrição, que custam de
R$ 56,00 a R$ 105,00, e
podem ser realizadas até o
dia 28 de setembro.

Conforme o edital, os sa-
lários variam de R$ 1.607,03
a R$ 16.587,45, dependen-
do de cada área.

As vagas são para os se-
guintes cargos:

- 5 agentes de autorida-
de de trânsito;

- 33 agentes de Serviços
(nas áreas de alimentação;
conservação e limpeza; cul-
tura e eventos; documenta-
ção; transportes; educacio-
nais e portaria e vigilância
interna);

- 5 analistas de gestão;
- 2 assistentes de conta-

bilidade;
- 5 assistentes em servi-

ços de saúde (nas áreas de
farmácia e odonto);

- 1 assistente em serviços
de lazer e desenvolvimento
social;

- 3 assistentes especiais
em serviços de gestão;

- 3 assistentes sociais;
- 1 auditor;
- 1 biólogo;

Atibaia abre inscrições
para concurso público

com 47 cargos diferentes
- 1 contador;
- 4 coveiros;
- 1 educador em saúde;
- 6 engenheiros (nas áre-

as: civil, agrimensor, tecno-
logia da informação, agrôno-
mo, ambiental e florestal.);

- 19 médicos (nas áreas:
clínico geral, endocrinolo-
gista, reumatologista, urolo-
gista, vascular, infectologista,
neurologista, proctologista,
infectologista, pediatra, psi-
quiatra, médico de família,
plantonista e veterinário);

- 3 orientadores sociais;
- 1 profissional da infor-

mação;
- 1 sanitarista;
- 1 técnico em desenho;
- 15 técnicos em serviços

(nas áreas: agrossilvipecuá-
rios, enfermagem e turismo);

- 1 zootecnista.
A prova objetiva está

prevista para o dia 19 de
novembro. Haverá avaliação
prática para os cargos de
agente de serviços de ali-
mentação, agente de servi-
ços de transporte e coveiro,
sendo de caráter eliminató-
rio e classificatório para os
candidatos habilitados na
prova objetiva.

A pontuação final do can-
didato será a somatória dos
pontos obtidos na prova ob-
jetiva, prática e de títulos, se
for o caso. Serão emitidas
três listas: uma geral, conten-
do todos os candidatos ha-
bilitados, uma especial para
os candidatos com deficiên-
cia habilitados e uma especi-
al para os candidatos afro-
descendentes habilitados.

Para verificar o edital
completo, acesse o link: http:/
/www.prefeituradeatibaia.
com.br/imprensa/pdf/2023/
2568_4f0bdb1f351e1f4af
4e52e64e4376d39.pdf.

As inscrições para o
aguardado concurso público
da Prefeitura Municipal de
Extrema-MG serão abertas
na próxima segunda-feira,
dia 4 de setembro. O certa-
me será voltado para o se-
tor da Educação e contará
com um total de 900 vagas
disponíveis. Os salários ofe-
recidos variam entre R$
1.466,38 e R$ 5.281,00,
para uma carga horária se-
manal de 40 horas.

O Instituto Brasileiro de
Administração Municipal
(Ibam) será o responsável pela
organização e execução do
concurso, que receberá inscri-
ções até o dia 5 de outubro.

De acordo com o edital
de número 01/2023, serão
oferecidos 18 cargos relaci-
onados à Educação, entre
eles: professor de Educação
Infantil (44 vagas), professor
de Educação Básica I (100),
PEB II Arte (2), PEB II Ci-
ências (6), PEB II História
(4), PEB II Língua Inglesa

Inscrições para o concurso público da Prefeitura
de Extrema-MG abrem na segunda-feira

(14), PEB II Matemática
(17), orientador pedagógico
II (7), psicopedagogo (10),
psicólogo escolar (16), au-
xiliar administrativo (3), ins-
petor de alunos (27), monitor
escolar I (370), monitor es-
colar II (50), secretária de
escola (17), ajudante de ser-
viço escolar I (160), moto-
rista (32) e cozinheira (21).

Os candidatos aprovados
poderão ser direcionados
para vagas em qualquer uni-
dade de serviço, conforme a
necessidade da Prefeitura de
Extrema. As provas objeti-
vas estão previstas para
acontecer em dois domin-
gos, nos dias 19 e 27 de no-
vembro. A divulgação dos
resultados do concurso pú-
blico do Grupo 1 está
marcada para o dia 26 de
janeiro de 2024 e a do Gru-
po 2 para o dia 5 do mesmo
mês. Vale ressaltar que as
datas mencionadas estão su-
jeitas a alterações caso a
análise pelo Tribunal de

Contas do Estado de Minas
Gerais seja concluída antes
do prazo de 60 dias.

Para realizar a inscrição,
os candidatos devem seguir
as regras descritas a seguir:
acessar o site www.ibam-
concursos.org.br, localizar o
link do concurso público do
município de Extrema-MG,
clicar em “Cargos disponí-
veis” e escolher o cargo de-
sejado. Em seguida, o can-
didato deverá preencher o
formulário de inscrição e con-
ferir todos os dados antes de
confirmar a inscrição, incluin-
do a denominação do cargo e
seu código correspondente.

A taxa de inscrição varia
de acordo com cada cate-
goria: cargos de Ensino Su-
perior do Magistério (R$
82,50), cargos de Ensino
Médio (R$ 62,50) e cargos
de Ensino Fundamental/Al-
fabetizado (R$ 52,50). O

pagamento do boleto bancá-
rio deverá ser feito em es-
pécie, de preferência na rede
bancária ou por meio de
Internet Banking. Não serão
aceitos pagamentos em che-
que, agendamento bancário,
depósito em terminal eletrô-
nico, transferência bancária
ou pix.

Outro ponto importante é
a reserva de vagas para can-
didatos com deficiência, que
corresponderá a 5% do nú-
mero total de vagas de cada
cargo. Para concorrer a essa
cota, o candidato deverá
apresentar um laudo médico
original ou cópia autentica-
da, que ateste o tipo e o grau/
nível de sua deficiência.

É importante mencionar
que os candidatos aos car-
gos de cozinheira e motoris-
ta serão submetidos a pro-
vas práticas, eliminatórias e
classificatórias.

A fábrica OSG Sulamericana está oferecendo uma
oportunidade de emprego para jardineiro em sua uni-
dade na cidade de Bragança Paulista. Para se
candidatar, é preciso atender a alguns requisitos como:
ter experiência no preparo, conservação e limpeza de
jardins, compreendendo, capina, corte, replantio, e re-
sidir em Bragança, entre outras atividades. Os inte-
ressados na vaga devem se cadastrar através deste
link: https://lnkd.in/dfRQzBgV

Fábrica OSG  abre vaga
de emprego para

jardineiro

Processo seletivo:

A Prefeitura de Bragança
Paulista, por meio da Secre-
taria de Educação, divulgou,
na última sexta-feira, 25, na
Edição nº 1616 da Imprensa
Oficial do município, o edital
de convocação para a reali-
zação das provas objetivas
dos cargos de professor de
Educação Infantil, professor
de Ensino Fundamental e pro-
fessor de Arte.

As avaliações serão rea-
lizadas neste domingo, 3 de
setembro, nos períodos da
manhã e da tarde, na E.E.
Ministro Alcindo Bueno de
Assis (Cemaba), situada na

Provas objetivas para a
contratação de professores
acontecem neste domingo

Rua Coronel Luís Leme, 381,
no Jardim Santa Rita de
Cássia.

Os portões serão abertos
no período matutino, às 8h, e
fechados às 8h30. Já no pe-
ríodo da tarde, os portões abri-
rão pontualmente às 13h e
serão fechados às 13h30.

O Processo Seletivo nº 01/
2023 recebeu um total de 612
inscritos. Inicialmente, estão
sendo oferecidas dez vagas
para o cargo de professor de
Educação Infantil, 20 para a
função de professor de Ensi-
no Fundamental e uma para
professor de Arte.

Os candidatos devem estar atentos às instruções para a
realização das provas. O edital completo com todas as orien-
tações pode ser encontrado na Imprensa Oficial, pelo link:
https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=Mzk2NzEz, assim como
no site do Ibam: https://www.ibamsp-concursos.org.br/site/.


